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de serviços que, comprovadamente, favoreçam a reduçáo do consumo de energia e de
recursos naturais-
16.9 O prazo de garantia será de 05 (cinco) anos, em conÍormidade com o Art. 140,

§6'da Lei 14.13312021.
16.10 O recebimento definitivo do objeto pela Adminishação não eximirá o contratado,
pelo prazo supramencionado, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança
dos materiais e dos serviços executados e pela Íuncionalidade da construção, da
reforma, da recuperaçáo ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou
incorreçáo identificados, o contratado ficará responsável pêla reparação, pela correção,
pela reconstrução ou pela substituição necessárias.

17 . SANÇOES ADMINISTRATIVAS
17.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o licitante
vencedor, à multa de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho;
17 1-1- A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a
homologação e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.o 14.133t21.
'17.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações Íixadas nesta
concorrência, em relação ao objeto desta licitação, a Adminishação poderá garantida a
ampla deÍesa e o contraditório, aplicar as seguintes sançÕes:
a) Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;
b) Multa de até í0%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a
Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior deÍinido em Lei, e
reconhecido pela autoridade competente;
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar
prejuízosà Administração;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a
reabilitação.
17 .2.1 . se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente,
ensejaro retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar no processo licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, impedida de contÍatar com a
Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominaçÕes legais.
17-3- A sanção de advertência de que trata o item 17.2, letra "a", poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
I - Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou

_. GoveÍno Municipolde BotuÍité/CE - proco do Motriz, polócio Entre
R,os, s/n, Centro, Boturité CEp:62.760-000 _ CNpJ no O7.397.343,/OOO!_OB

E-moil lnstitucionot: gobinete@boturite.ce.gov.br
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defeitosobservados na entrega do objeto;
ll - Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos
serviços das Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicaçáo de sanção mais
grave.
17.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame
e for verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a administraçâo
pública.

17.5-Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula
editalicia, tenha causado transtornos no desenvolvimento do serviço junto a secretaria.

18 . DO PAGAMENTO E FORNECIMENTO DO OBJETO
18.'l - A aceitação e o recebimênto dos objetos desta Licitaçáo obedecerão ao disposto
no artigo 140 da Lei Federal no '14.'13312'1.
'18.2 - o acompanhamento será feito pelo responsável da secretaria de obras
juntamente com o Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito
estado e asespecificaçÕes exigidas, podendo os mesmos serem seitados. caso algum
item seja rejeitado, a emprêsa deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob
pena deretenção do pagamento mensal.
18.3 - As obras terão início a partir da assínatura do contrato, sob pena da revogação
do mesmo.
18.4 - A obra será executada na sede do município, conforme objeto.
18.5 - o CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá
obrigatoriamente constar o número deste processo (coNCoRRÊNclA ELETRôN|CA
No t 0.06.01/2026).

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO

_. Governo Municipol dê BoturitÉ/CE - proçq do Motriz, polócio Entra
Rros, s/n, c6ntro, Boturité CEp: 62.760_0OO _ CNpJ no Oi3gZgagfOóOt-Og

E-moit tnstitucionql: gobínêts@boturit..c.,g"v.úi- -' - - - '

UNIDADE ADilIINISTRATIVA ORGÃO -
PROGRÂTA/ATIVIDADE

ELETENTO DE
DESPESAS

FONTE DE
RECURSO

1't01. 1 5.451.1506.1.014 4.4.90.51.00 í 700000000

( 3v

í9 -RESC§ÃO
19.1 - A rescisão das obrigações decorrentes da presente concorrência se processará
de acordo com o que estabelece a Lei n.o 14-133t21 e suas alteraçÕes posteriores, e em
casos omissos, a legislação civil em vigor.

20 -DOTAçÃOORÇAMENTÁRA
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias previstas no orçamento vigente e explícitas no contrato de
fornecimento.
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21 - DO PRAZO DA CONTRATAçAO
21 .1 . O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato, até 12
(DOZE) MESES, podendo ser prorrogado conforme Lei 14.133121 , devendo, no entanto,
ser integralmente executado o objeto desta contratação, conforme Projeto Básico e
Cronograma de execução.

22 DTSPOSTçÕES GERATS
22.1.E facultado, ao Agente de Contrataçáo, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder,
emqualguer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusáo posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta.
22.2 A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer
acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal no 14.133121.
22.3 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições desta Concorrência, sujeitando-se o Iicitante às sançôes previstas na Lei
Federal n.o 14.133121.
22.4 Quaisquer elementos, informaçÕes e esclarecimentos relativos a esta licitação
serão prestados pelo Agente de ContrataÉo e membros da Equipe de Apoio, servidores
do Municipio de BaturitéiCE.
22.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá
com base na legislação em vigor.
22.6 A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transíerência da
responsabilidade da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.
22.7 Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Baturité/CE, na data
marcada, a sessão realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e local.
22.8 o Município de Baturité/cE se reserva ao direito de anular ou revogar a presente
licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
22.9 QUATSQUER TNFORMAÇôES E ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES
RELATIVOS AO CERTAME SERÃO PRESTADOS PELO DEPARTAMENTO DE
LrcrTAÇÕES E/OU DE ENGENHARTA, EM HORÁR|O COMERCTAL, PELO EMATL
licitabaturite2023@gmail.com

22.í 0 lntegra este Edital:

a) ANEXO I- PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA

_. Governo Municipolde Boturité/CE - proço dq Motriz, pqlócio Entre
Rios, s/n, C6ntro, Boturitá CEp: 62.760-OOO - CXpo 

"o 
Oi.g87.343/OOOt-08
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b) ANEXO ll- Modelo de apresentação de Carta-Proposta
c) ANEXO lll - Modelo de Planilha de Preços, Taxas de B.D.l - Bonificaçóes e
Despesas lndiretas e Cronograma Físico-Financeiro.
d) ANEXO lV - Minuta de Contrato
e) ANEXO V - Minuta de Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal no 8.666/93
e inciso )(XXlll do art. 7s da Constituição Federal).

0 ANEXO - Vl -Modelo de Declaração de Visita

Baturité/CE. 0 dejunho de2026

cícERo AN SOUSA BEZERRA
ORDE E DESPESAS DA

SECRETARIA DO DESENVO IMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA.

^. GoveÍno Municipol de BotuÍhé/CE - proço do MotÍiz, polócio Entre
Rios, s/n, Cêntro, Boturitá CEp; ô2.760-OOO - CttpO n" O7.SSZ.34glOOOf-Og

E-moil lnstitucionoli gobinetô@boturite,co.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA
CoNSTRUçÃO PRAçA DA MATRIZ NO MUNICíPIO DE BATURITÉ

REQUALIFICAçÃO URBANA DO LARGO DA CATEDRAL DE BATURITÉ -
MAPP N'6225

Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 - Obra de Engenharia

TNFORMAçÃO DESCRTçÂO

Munrcípio

Sec.etaria interessada

SêcreláÍio

Telefone / E-mail

Prazo dê execuÉo

Prazo de vigéncia

Valor estimado com BDI

Data

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.í. ldentificaçâo do obieto

ContrataÇão de empresa especializada em obra de engenharia para execuÉo da Construção
Praça da Matriz no Município de Baturité - RequaliÍicação Urbana do Lergo da Catedral de
Baturité - MAPP n'6225, de interesse da SecretaÍia do Desenvolvimento Urbano e lnfÍaestrutura
do Município de Baturilé/CE.

A intervenÇão será executada no Largo da Catedral/Praça da Matriz, situado na Área Central
do Município de Baturité/CE, abrangendo área total de 18,208,05 m2, conforme levantamento
planialtimétrico, projetos, memoriâis, orçamento e demais elementos técnicos integrantes da
contratação.

A obra compreende a execução integral da solução de requaliflcaÉo urbana projetada,
abrangendo serviços preliminares, implantaÉo ê operação do canteiro, demolições e remoções,
manejo vegetal, movimentação de terra, fundações e estruluras, ediÍicaçôes de apoio,
pavimentaçôes, rotas acessíveis, instalaÇóes hidrossanitárias, instalações elétricas, iluminação
pública e ornamental, fonte interativa musical, mobiliário urbano, equipamentos de lazer e
atividade física, paisagismo, testes, comissionemento, limpeza Íinal e entrega do equipamento
público em plenas condiÇões de utilizaÇão.

Goyemo MuôlÉipol d6 BstsritálcE - proço d. l|{otrk, p.lôoio E itÍe
Êios, s,/n, Centro- Êqturità CEP: A2-7êO-O6O - CNFJ no O73§7.343./OôO1-OB

Ê moi, lnetitueioÍ,o,: gobinêtsêbstu.itÉ-cê€iôv-bÍ

r!Brartrr

Baturité/CE

Secretaria do Desenvolvrmento urbano e lnftaestrutura

Willison \fieira de Mesquita

(85) 9.97611986 / infraestrutu Ía@baturite. ce.gov. br

6 (seis) meses

12 (doze) meses

R$ z1JJle34l86

01 de junho de 2026
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A contrataçáo compreendêrá o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas,
mão de obra, transporte, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, seguros,
mobilizaÇáo, desmobilizaçáo, administraçáo local, testes, limpeza Íinal e demais insumos
necessários à complete execução e entrega da obre, conforme projetos, memoriâis, planilha
oÍçamentária, mmposiçôes de custos, cronograma físico-financeiro, BDI, especificações técnicas
e demais documentos integÍantes do processo.

1.2. Quadro-resumo da contratação

hem

Órgáo/Entidade

Unidade demandânle

Secretáno

E-mail

Telefone

Objeto

Local

Área de intervenção

Prazo de execuçáo

PÍazo de vigência

Valor estimado

Base orçamentária

BDI

Rêgime de execuçáo

Criterio de julgamento

Estrutura da contratação

lníormaÉo

PreÍeiturâ Municipal de BatuÍité/CE

SêcrêtaÍia do DesenvoMmênto urbano e lnfiâêshuture

Willison VreiÍa de Mesquita

infÍaestrutura@beturite.ce. gov.br

(85) 9.976!1986

Conslruçáo Praça da MatÍiz no Municipio de Baturité - Requalificaçao
Urbana do Largo da Catedral de Baturité - MAPP no 6225

Largo da CaiêdrauPraça da Matriz, Área Cenlrel, BaturiGr'CE

'18.208,05 Ín2

6 (seis) meses

'12 (doze) meses

RS 7.'177.934,86

SEINFR 
'/CE 

028.,l ê SltlAPl 2026/8, com desoneração. além de
co.nposiÇões píóprias

26.330/0

Empreitada por preço global

Mênor preço global

Lole único

1.3. Valor estimado

O valor global estimado da contratação é de R$ 7.í77.934,86.

O orçamento completo apresenta valor sem BDI de R$ 5.6gí.993,46, BDI total de R$
í.495.94í,40 e vator totat de R$ 7.í72.934,86, com base na SETNFRÂ,/CE 028.1 e StNApt
2O26lU, com desoneraçáo, além de composiçóes próprias.

_. Gornro Municipol dr Bot!írtó/CE - proçô do Müki2, p.lôcio Eôtra
Rio§, s/n, CeôtÍo, g§turitó CEp. 62.760-000 - Ct{pJ Íí Oi3a7i43/OOOl-Og

E.moil lt|ltituêioool: gobineto@otlritê-ê6-gõv,b.

I
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1.4. Distribuição por grupos de serviços

Giupo

Serviços preliminarês

Movimentação de terra

Fundaçáo

Estrutura

Paredes e painéis

Revestimentos

Piso

lmpermeabilizaçáo

Esquâdrias

Mdros

Pintura

Coberta

lnstalaçóes hidrossanitárias

lnstalaçóes elétricas

Aparelhos de academia ê playground

Mobiliário urbano

Pajsagismo

Conjunto de poste cônico contínuo de aço
COMP-78739314 reto, altura útilde 5 m, com luminária LED

para iluminaÇão públicâ

COMP-09687241 Fonte interativa musicat

u

252 un

'1 un

Valor esümado com BDI

RS 1.176.754.14

RS 190.964.68

R$ 45.817.04

R$ 91.744.15

R$ 1M.465.52

R§ 246.',t22.10

R$ 1 .67 1 .321 .42

R$ 29.029.57

R$ 157.670,74

t,
-
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R$ 513.42

R$ 76 892,33

R$ 309.027,33

R$ 141.681,88

R$ 1.218.821,20

R$ 56.543.05

R$ 998.407.67

R$ 613 275.44

Os grupos Piso, lnstalaçôes Elétricas, Serviços Preliminares, Mobiliário Urbano e
Paisagismo concentram parcela expressiva do valor total da obra, devendo receber especial
atenção nas Íases de execução, Íiscalização, mediçáo e controle de qualidade.

1.5. Serviços de maior relevância Íinanceira - Curva ABC

Os sewiços classiÍicados na faixa "A' da Curva ABC representam 17 ,O7o/o do valor estimado da
contrataÇáo e deverão receber acompanhamento prioritário quanto à análise de preços,
suprimentos, execução, fiscalização, mediÇáo e recebimento.

Código Seíviço Quanddad€ Valor com BDI Participaçáo

R$ 699.M0,44

R$ 682.691.36

9,81%

- Govcmo Munlcípol da Botlrite/CE - P?oço dc Motrlr, polóclo EíttÍ.
Rios. s/n, Csntro, Bôturitó CEP: 62.76GOOO - CHPJ rlo Oi.3A7.343lOOOl-Og

E-moi, hstituokrílo! gobirEtê@qBritê.c..gov.br

-

I

9.580/o
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Código SêÍviço

c0112
Arbustos omâmentais em geral. altura
mínima de 50 cm

COMP-g1121091 Piso de madeira sintética ou similar

coMP-93199115

Piso intertÍavado tipo tÍolinho, cor cinza,
com compactaÉo mecanizada

Clüantida(b ValoÍcomBDl

8.970 un. R$ 545.017,20

540,18 m' R$ 485.384.14

100vo Rs 355.374.00

4.632,65 m' R$297 925.72

869 pt. R$ 289.985,30

R$ 3.35s.378,í6

PaíicipaÉo

7.650/0

6,810/o

4.98%

33?k

4,07%

17,070/o

c5028 4.18%

c1947 Ponto elétrico. material e execuçáo

Total dos itens Classe A

A clâssiÍicação Íinanceira decorrente da Curva ABC não implicâ adoção automálica de todos os
itens como parcelas de exigência de câpacidade técnico-profissional, devendo a habilitaçáo
observar a pertinência técnica, a propoÍcionalidade e as âtribuiçóes legais dos proÍissionais
indicados.

1.6. Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

O ob.ieto é classiÍicado como obra de engenharia não contínua, contratada por êscopo, com
início e Íim determinados, cujo resultado esperado é a entrêga de Praça de Mâtriz/Lergo da
Catedral requalificada, funcional, segura, acessível, iluminada, equipada, paisagisticamente
implantâda e em condições adequadas de uso público.

', .7 . Prazo de vigência

O prazo de vigência contratual será de 12 ldozel meses, contados da assinatura do contrato,
compreendendo:

a) 6 (seis) mesês para execuÉo integral da obra, contados da emissão da Ordem de Serviço;

b) prazo remanescente para testes, comissionamento, Íecebimento provisório e definitivo,
correÇóes, liquidação, pagamênto Íinal e encerramento contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO E OESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA
coNTRATAÇÃO

A fundamentação de contratação encontra-se detalhada no Estudo Técnico Preliminar, que
integra os documentos da fese preparatória, nos termos da Lei no 14.13312021, especialmente
quanto à caracterizaÉo da necessidade públicâ, análise da soluÇáo, estimativa de quantiletivos,
estimativa de valor, requisitos da conlratação e avaliação preliminar dos riscos.

A presente contrataÇáo justifica-se pela necessidade de requalificaçáo integral da praça da
Matriz/Largo da catedral, espaço público localizado na área central de Baturité/cE e dotado de
sagnificativa importãncia urbana, histórica, cultural, religiosa, tuÍística, paisâgística, institucional e
comunitária.

- Goveroo Msni.;ipold. Botwha/CE - Proço dq MôtÍiz, Fotóclo ErltÍô
RioÉ, s/n, CentÍo, Botüritó CEP: 62.7@OOO - CNPJ nc O7347-?rl3lO@t-OA

Ê-Ínoil lnstituêk ôol: gobinstê@botlritê.êe_gêv,b,

Administraçáo da obra - engenheiro civil e
encanegado geral
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O locâl constitui ambiente de circulâção, permanência, convivência social, realização de eventos
religiosos, culturais e cívicos, apoio às atividâdes comerciais e integraÉo visual com a lgreja
Matriz e com as edificaçóes existentes no entomo. A adequada qualificâÉo desse espaço
influencia diretamente a mobilidade, a acessibilidade, a segurança, o lazet, a valorizâÉo
paisagística e a identidade urbana do Município.

A intervenÉo pretendida compreende soluçao integrada de urbanizaÉo, envolvendo
pavimentações, rotas acessívêis, edificações de apoio, instalações, iluminaçáo pública e
oÍnamental, fonte interativa musical, mobiliário urbano, equipamentos de lazer e atividade física,
manejo vegetal e paisagismo.

A obra se justiÍica pela necessidade de:

a) renovar e reorganizar os espaÇos de circuleÉo e permanência;

b) implantaÍ rotas acessíveis, pisos táteis, rampas, travessies, sanitários acessíveis e mobiliário
inclusivo;

c) aperfeiçoaÍ as condiçÕes de segurança, orientaÉo e uso noturno mediante ilumineÉo pública

e ornamental;

d) disponibilizar quiosques e benhêiros públicos para atendimento aos usuários;

e) implantar equipamentos destinados ao lazer infantil, atividade física e convivência;

f) qualificar ambiental e visualmentê a praça mediante paisagismo e manejo vegetal;

g) implantar a fontê interaliva musicâl como elemento de lazer, atratividade e valorização do
espaço público;

h) assegurar unidade funcional, arquitetônica e paisâgística à área crntral de intervenção.

O objeto possui nalureza de obra de engenharia, com escopo definido, prazo determinado e
resultado final mensurável, exigindo empresa especializada, equipe técnica habilitada,
equipamentos adequados, planejamento executivo, controle de qualidade, segurança do trabalho
e observância às normas técnicas apliúveis.

A contrâtação visa atender ao interesse público mediante:

a) disponibilização de espaço urbano qualificado, seguro e acessível;

b) melhoria das condições de circulaçáo e permanência dos usuários;

c) valorizaçáo do entorno da lgreja Matriz e da paisagem urbana central;

d) ampliaçáo das condições de lazer, atividade física e convivência;

e) íortalecimento das atividades religiosas, turíslicas, culturais ê comunitárias;

f) implantação de infraeslrutura pública durável, funcional e compatível com o uso coletivo.

O Município não dispõe de estrutura própria suficiente para execuçáo direta da obra,
especialmente quanto à disponibilidade de mão de obra especializada, êquipamentos, logística
de suprimentos, execuçáo de instalaçôes elétricas, instalaÉo e comissionamento da fonte
interativa musical, implantaÉo paisagística ê controle técnico das múltiplas frentes executivas.
Por essa razáo, mostra-se nêcêssária a contrataçáo de êmpresa especializada, mediante
procêdimento licitatório, para garantir a execuçáo integral do objeto com qualidade, segurança,
eficiência e responsabilidade técnicâ.
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3. DEscRrÇÃo DA soLuçÃo couro uM ToDo coNStDERADo o
CICLO OE VIDA DO OBJETO

A soluçáo consisle na contrataÉo de empresa especializada para execuÉo integral da obra,
incluindo serviços preliminares, administraçáo local, demoliÇões, remo@es, manejo vegêtal,
movimentação de terra, fundaçóes, estruturas, edificações de apoio, pavimentaçóes,
acessibilidade, instalações hidrossanitárias, instalaçóes eletricas, ilumineÉo pública e
ornamental, fonte interativa musical, mobiliário urbano, equipamentos de lazer, paisagismo,
testês. limpeza finel e entrega da intervençáo em crndiçóes de uso.

A solução deverá asseguElÍ:

a) implantação da praça conforme alinhamentos, cotas, níveis, paginâçóes e detalhes previslos
nos projetos;

b) pavimentaçóes estáveis, regulares e duráveis:

c) rolas acessíveis contínuas e seguras;

d) funcionamento adequado dos quiosques e banheiros públicos;

e) instalaçóes hidrossanitárias e elétricas funcionais:

Q iluminação pública e omamental eficiente e segura;
g) funcionamento integral da fonte inlerativa musical;

h) instalaÉo segura e funcional do mobiliário uÍbano, playground e academia ao ar livre;
i) implantaçáo paisegística compatível com os projetos;

i) compatibilizaçáo entre pavimentações, instalações, acessibilidadê, mobiliário, iluminaçáo,
paisagismo e sistemas especiais:

k) entrega Íinal de equipamento público adêquado ao uso coletivo.

A soluçáo deverá ser executada considerando a durabilidade, a operaÉo e a manutençáo futura
do equipamento público, priorizando materiais apropriados ao uso extemo e intenso.
componentes passíveis de conservaçáo, êficiência energética, segurança de operaçáo e
adequade documentação dos sistemas especiais.

A contratade deverá entreger manuais, catálogos, certificados, garanties técnicas de fabricante e
orientaçôes de operaÉo e manulençáo dos equipamentos e sistemas especiaas, especialmente
da fonte interativa musical, iluminaçáo pública e ornamental, lixeiras subterráneas, playground e
academia ao ar livre, quando aplicáveis.

A eventual indicaÉo de árvore fotovoftaica ou de equipamentos para recarga de veículos elétricos
em representaÇões gráficas ou referências conceituais somente integrará o objeto caso haja
previsáo expressa nos projetos apÍovados, orçamento, especifica@es, cronograma, edital e
contrato, acompanhada da correspondente cobertura financeira.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

A contrataÇáo deverá observar requisitos técnicos, operacionais, ambientais, jurídicos,
administrativos e de qualidade compatíveis com a natureza do objeto, considerando tÍatar-se de
obra pública de requalificaçáo urbana integrada.

^. Govcrno Mqnicipold. Eoturita,/CE - proço do Mot ts. polâcio Entre
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A contratada deverá executar o objeto em conformidade com os projetos, orçamenlo, llàrroiiat'
Descritivo, Estudo Técnico Preliminar, Matriz de Riscos, memórias de cálculo, cronograma físico-
Íinanceiro, normas técnicas aplicáveis, legislaÉo vigente, determinações da Íiscalizaçáo e
demais documentos que integram o processo.

4-'1. Sustentabilidade

A contratada deverá observar critérios de sustentabilidede ambiental e opeÍacional durente toda
a execuÉo da obra, adotando medidas destinadas à reduçáo de impactos negalivos, ao uso
racional de recursos e à correla gestão dos resíduos gerados.

Deveráo ser observadas, no mínimo, as seguintes práticas:

a) gestão adequada dos resíduos da construçáo civil, com segregação, acondicionamento,
transporte e destinaçáo Íinal ambientalmente adequada;

b) elaboração e execuÉo de Pleno de Gerenciamento dê Resíduos da ConstruÉo Civil - PGRCC,
quando exigível;

c) destinaÉo regular dos materiais excedentes, evitando descarte irregular em vias públicas,
áreas verdes, redes de drenagem, terrenos beldios, cursos d'água ou áreas não autorizadas;

d) contÍole de poeira, ruídos, vibrações, lama e dispersáo de resíduos nas áreas de circulaçáo;
e) uso racional de água, energia, materiais e insumos;

Q emprego de materiais compatíveis com durabilidade, desempenho e manutenÉo adequada;
g) utilizaÇáo de luminárias LED e demais soluções de eficiência energética previslas nos pÍoietos;

h) preservaÉo dos disposativos de drenagem e protêÉo contra carreamento de sedimentos;
i) manutenÉo do canteiro limpo, seguro, organizado e sinalizado;
j) proteÇão dos exemplares vegeteis indicados para permanência;

k) execução adequada dos transplentes e plentios previstos;

l) atendimento às condicionantes ambientais, licenças, autorizações ou dispensas eventualmente
aplicáveis.

4.2. Acessibilidade

A execução dos passeios, travessias, acessos, rampas, sânitários, mobiliários e demais áreas de
circulaçáo deverá observar as normas de acessibilidade, especialmente a ABNT NBR 9050,
asseguÍando condiçóes adêquadas de uso por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

Deveráo ser observados, quando aplicável:

a) regularidade e estabilidade das superfícies de circulaçáo;
b) continuidade das rotas acessivêis:

c) inclinaçóes longitudinais e transvêrsais compatíveis;
d) execução adequada de pisos táteis direcionais e de alerta;
e) execução de Íampas e travessias elevadas;
f) implantação de sanitários acessíveis;
g) implantaçáo de vagas reservadas e sinalização pertinente;

h) disponibilizaÉo de módulos de aproximação junto aos mobiliários:

_ Goyêrôo Munlrigql do Bâtrriü/CE - proço do l{otri2, poló€io Ertrô
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i) posicionamento de postes, bancos, lixeiras, vasos, belizadores e equipamenlos sem

interferência indevida na faixa livre de circulação;
j) compatibilizaÉo entre pavimentaçóes, acessibilidade, drenagem, edificações, mobiliário,

iluminaÉo e paisagismo.

Os elementos de acessibilidade deverão ser veriÍicados especificamente pela Íiscalizaçáo antes
dos recebimentos provisório e dêÍinitivo.

4.3. lndicação de marcas ou modelos

Eventuais referências a maÍcas, fabricantes, modelos, padróes comerciais ou especificaÇõês
constantes dos projêtos, memoriais, orçemento ou demeis documentos técnicos deveráo ser
compreendidas como indicação de padrão mínimo de qualidade, desempenho, durabilidade e
compatibilidade técnica.

Serão admitidos produtos equivalentes ou superiores, desde que:

a) atendam às normas técnicas aplicáveis;

b) possuam desempenho compatível com a Íinalidade prevista;

c) seiam adequados às condi@es de uso público;

d) não comprometam a durabilidade, segurança ou funcionalidade da obra;

e) sejam previamente submetidos à análise e aprovaçáo da Íiscalizaçáo, quando houver
subslituição em relaÉo ao especiÍicado.

4.4. Vedação de utilização dê marca/produto

Até a pÍesente data, não foram identiÍicadas marcas ou produtos cuja utilizaçáo deva ser vedada
por desempenho insatisfatório.

Caso a Administraçao identifique, durante a fase preparatória ou de execuÉo, produto, marca ou
soluÉo técnica que apresente desempenho inadequado, incompatibilidade técnica, histórico de
íalhas ou risco à durabilidade da obra, poderá restringir sua utilizaÉo mediante justiÍicetiva
técnica formal, respeitados os princípios da motivaÉo, razoabilidade e competitividade.

4.5. Carta de solidariedade

Não será exigida caÍta de solidariedade dê fabricânte, sem prejuízo da responsabilidade integral
da conlratada pela qualidade, garantia, desempênho e conformidade técnica dos materiais
equipamentos e sistemas empregados na obra.

A contratada responderá integralmente poÍ eventuais vícios, dêíeitos, falhas de desempenho,
incompatibilidades ou não conformidades dos materiais utilizados, ainda que adquiridos de
terceiros.

4.6. Subcontratação

Será vedada a subcontratâçáo integral do objeto.

Poderá ser admitida subcontratação parcial de serviços acessórios ou especializados, desde que
previamente autorizada pela Administração, formalmente justificada e compâlível com o interesse
público.

Govrroo Municipol d. Boturitá/CE - Proço da l.{otrÊ, Po}óclo EntrÊ
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A subcontrataÉo não poderá abrenger, sem juslificativa técnica e autoüaçáo expressa, as
paÍcelas principais ou de maior relevância técnica e financêire da contrataÉo, especialmente
aquelas relacionadas à execuçáo das pavimentaçôes, instalaçõês êlétricas, iluminaçáo pública e
ornamental e implentação da fonte interativa musical.

A contratada permaneceÉ integralmente responsável perante a Administraçáo pela execuçáo do
ob.ieto, qualidede dos serviços, atos das subcontratrdas, obrigações trabalhistas, previdênciárias,
fiscais, ambientais, de segurança do trabalho e pelo cumprimento integral do contrato,

4.7. Vistoria

será facultada aos licilantes a reelização de vistoria técnice no local da obra, acompanhada por
servidor designado pela AdministraÉo, para conhecimento des condições locais de execuÉo.

A vistoria tem por Íinalidade permitir a verificaçáo de:

a) acessos ao local dâ obra;

b) caraclerísticas gerais da praça e do entorno;

c) interferências existentes;

d) condiçóes de logística de materiais e equipamentos;

e) áreas de apoio e armazenamento;

0 circulação locâl de veículos, pedestres, fiéis, comerciantes e demais usuários;
g) vegelaçâo existente;

h) demais condiçóes que possam influenciar a elaboraçáo da proposta e o planêjamento
executivo.

A vistoria poderá ser substituída por declaração formal de pleno conhecimento das condiçóes
locais, conforme regras previstas no edital, permanecendo a licitante responsável pela formulação
de sua proposta e pela execuçáo do objeto.

E-mail para agêndamento: infraestrutura@batuÍite.ce.gov.br

Telefone: (85) 9.9763-1 986

4.8. lnstalação dê escÍitório
Não será exigida instalaÉo de escritório administrativo específico no Município, sem prejuízo da
presença de preposto, responúvel técnico, equipe operecional, equipamentos e estrutura mínima
de apoio compatível com a execuçáo da obra.

A contratada deverá implântar cânteiro e instalaçÕes provisórias compatíveis com o porte da
intervençáo, além de manter meios de comunicaÉo eÍicientes com a fiscâlizaÇao e disponibilizar,
quando solicitado, documenlos, registros, cronogramas, relatórios, mediçóes, Diário dê obras e
demais informações necessáriâs ao acompanhamento contratual.

4.9. Margem de preferência

Não será aplicada margem de preferência, sâlvo se houver previsão legal ou regulamentar
específica vigente à época da licitação.

^ Goy.iÀo Huôicipd d. Bohjrtta/CE - p.o9! do Mot ir, Ífo|óêiô &rt ê
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4.10. GaÍantia contratual de execução

Será exigida garantia contratual de execução, em percentual e condiçóes deÍinidos no edital e no
conlÍato, observados os limites prevastos na Lei no 14.13312021.

A exigência justifica-se pelo valor da contrataÉo, pela diversidade dos sistemas executivos, pela
presença de componentes especiais sujêitos a testes e comissionamento e pela necessidade de
assegurar a correçáo de evêntuais inconformidades até o recebimento deÍinitivo da obra.

5. MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO

5.1. Condições de execução

A execuçáo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) assinatura do contrato;

b) emissão da Ordem de Serviço;

c) mobilizaÇáo de equipe, equipamentos ê materiais;

d) implantação da placa de obra, canteiro, sinalização, tapumes, isolamento e serviços
preliminares;

e) locação e conferência de eixos, cotas, alinhamentos, redes existentes, vegetaÉo e elementos
preservados;

0 execuÉo das demoliçóes, remoções e manejo vegetal inicial;

g) execuÉo das bases, fundações, estruturas, edificaçóes de apoio e redes enterradas;

h) execução das pavimentações, rotas acêssíveis, Íempas, travessias e elementos urbanos;

i) execuÉo das instalaÉes hidrossanitáías e elétrices;

i) implantaçáo da iluminaÉo pública e ornamental;

k) implantação da fonte intêrativa musical, mobiliários e equipamentos de lezer;

l) implantaÇão do paisagismo:

m) testes, inspeçóes, ajustes e coneções;

n) limpeza final;

o) rêcebimento provisório e deÍinitivo.

A contratada deverá organizar as frentes de serviço de forma a reduzir interferêncaas sobre o uso
do entorno, preservando acessos seguros à lgreja Matriz, prédios públicos, estabelecimêntos
comerciais e demais imóveis existentes na área de influência da obra.

5.2. Prazo de execução

O prazo total de execuÉo será de 6 (seis) meses, conlados da emissão da Ordem de Serviço,
conforme cronograma f ísico-fi nanceiro.

A contratada deverá manter planejamento executivo compatível com o prazo eslabelecido,
especialmente quanto à aquisiçáo e instalaÉo de postes e luminárias, fonte interativa musicã|,
pisos especiais, mobiliário urbano, equipamentos de lazer e elementos paisagisticos.

_ Gov.rno l{uôicipol de aúhritá/CE - proço do Motrir, polóclo EIÍtr
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5.3. Local e horário de execução )tr
Os serviços serão executados no Largo da Catedral/Praça da Matriz, Área CentÍal, Município
de Baturité/CE, conforme definido nos pÍojetos.

O horário ordináío de execuçáo será de segunda a seÍa-íeira, das 07h00 às í7h00, podendo
ser a.iustado mediante autorizaÉo da fiscâlizaÉo, observadas as normas trabalhistas, de
seguranç, de controle de ruídos e as atividades religiosas, culturais ou institucionais previamente
programadas no entorno.

5.4. Rotinas a serem cumpridas

A contratada deverá:

a) manter DiáÍio de Obras atualizado;

b) manter responsável técnico e preposto;

c) cumprir o cronograma físico-financeiro:

d) participar de reuniões periódicas de acompanhamento;

e) comunicar interferências, riscos ou incompatibilidades;

f) cumprir normas de segurança do trabalho;

g) utilizar materiais compatíveis com as especiÍicações;

h) manter registros fotográficos da evoluçáo dos serviços;

i) apresentar mediçôes com memória de élculo e documentação comprobatória;
j) executar testes, ensaios e veriÍicações exigidos;

k) corrigir serviços reieitados pela fiscalização;

l) cumprir as medidas previstas na Matriz de Riscos.

5.5. Materiais, equipamentos e insumos

A contratada será responsável pelo fornecimento de todos os materiais, equipamentos,
ferramentas, EPls, EPCs e insumos necessários à execução de obra, em conformidade com os
projetos, planilhas, memoriais e normas técnicas.

Somente poderáo ser utilizados materiais novos, adequados, certificados quando apliúvel,
compatíveis com as especiÍicaçóes técnicas e aprovados pela fiscalizaçáo.

5.6. Principais serviços a executar

A execuçáo da obra compreenderá todos os serviços necessários à implantação da
RequaliÍicação Urbana do Largo da Catedral/Praça da Matriz de Baturié, conforme projetos,
orÇamênto, Memorial Descritivo, cronogrâma físico-financeiro e demais documentos técnicos.

5.6.1. Administração da obra

Compreende as atividades técnices, administrativas e operacionâis necessárias ao
gerenciamênto da execuçáo contratual, incluindo planejamento das frentes dê serviço, controle
físico-Íinanceiro, acompenhamento técnico, elaboÍaÉo de mediçóes, rêgistro de ocorrências,
compatibilização entre projeto e execuçáo, contÍolê de qualidade, segurançâ do trabalho e
atendimento às determinaçóes da fiscalizaçáo.

- GoyrÍro Muíricipol de Aotu.itá/CE - Proçc dt Motir, Polóclô Ehtrâ
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A contratedâ deverá manter equipe técnice e operacional compatível com o porte e a
complexidade da obra, incluindo responsável técnico, proÍissionais específicos, preposlo,

encarregados e demais profissionais necessários.

5.6.2. Serviços pÍeliminaÍes

Compreendem a instalaÉo da placâ padrão de obra, implantaçáo e organizaÇáo inicial do
canteiro, instalaçóes provisórias, sinalização das frentes de trabalho, tapumes, portóes,
isolamento, mobilizaçáo de equipamentos, conferência dos documentos técnicos e demais
providências indispensáveis ao início regular da execuçáo.

5.6.3. Demolições, remoções e manejo vegetal inicial

As demolições e retiradas necesúrias à implantaçáo do novo desenho uóano deverão ser
executadas de forma controlada, com proteÇão dos usuáÍios, êdificaçoes, redes, acessos e
elementos a pÍeservar.

Os resíduos gerados deverão ser acondicionados, tÍansportados e destinados adequadamente.

O manejo vegetal deverá compreender preservaÉo, proteÉo, transplante ê eventual supressão
autorizada de exemplares existentes, conforme projetos, eutoÍizações cabíveis e determinaçôes
da Íiscalizaçáo,

5.6.4- Locação, movimentação de terra, fundaçóes e estÍufuÍas

A locaçáo deverá ser Íealizada com auxílio técnico adequado, abrangendo eixos, alinhamentos,
cotas, referências de nívê|, limites de intervençáo, edificações, pavimentos, postes, fonte,
mobiliários e áreas paisagísticas.

A movimenlação de terra compreênderá êscâvações, aterros, reaterros, regularizações,
compactaçôes e preparaçáo das bases.

As fundaçôes, estruturas, bases, lastros e apoios deverão atender às dimensôes, resistências e
condiçôes necessárias aos elementos previstos na soluÉo projetada.

5.6.5. Quiosquês e banheiros públicos

Os quiosques e banheiros públicos deverão ser exêcutados com estrutuÍas, alvenarias,
revestimenlos, pisos, cobêrtas, esquadrias, vidros, pinturas, bancadas, instalaçôes, louças,
metais, acessórios e acabamentos previslos-

Os sanitários acessíveis deverão observar os projetos e as normas de acessibilidade aplicáveis,
sendo entregues em condições completas de funcionamento e uso.

5.6.6. Pavimentações, acessibilidade e urbenização

Serão executados pisos intertÍavados, pisos de concreto, piso drenante, piso emborrachado anti-
impacto, piso de madeira sintetice, revestimentos em pedra natural, meios-fios, rampas,
lravessias elevadas, pisos táteis e demais elementos previstos.

A execução deverá compreender preparação das bases, assenlamento, alinhamento,
nivelamento, compaclaÉo, rejuntamento, acabamento, arremates, cotas, declividades,
drenagem e continuidade das roles acessíveis,

Não serão admitidos recalques, peças soltas, empoçamentos, desníveis indevidos,
irregularidades superÍiciais ou condições que comprometam a segurença e a acessibilidade.
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5.6.7. lnstalaçóes hidrossenitáriâs

As instalaçóes hidrossanitárias deveráo conlemplar as redes, pontos, tubulaçôes, registros,
conexões, reservatórios, aparelhos, metais, bancadas, acessórios e componentes necessários
aos quiosques, banheiros, limpeza, jardins ê demais usos previstos.

Deverão ser realizados testes de estanqueidade, escoamento e funcionamento antes do
recebimento dos serviços.

5.6.8. lnstalações elétricas e iluminação pública e ornamental

O sistema elétrico compreenderá eletrodutos, condutores, caixas, quadros, dispositivos de
proteção, aterramento, postes, luminárias, projetores, arandelas, iluminação paisagística,

comandos, alimentação dos sistemas especiais e demais elêmentos previstos.

A execução deverá observar as normas técnicas aplicáveis, especialmenle a ABNT NBR 5'lí0 e
a ABNT NBR 5í01, bem como as normâs de segurançe pertinentes.

Deveráo ser realizados testes de continuidade, isolamento, aterramenlo, acionamento.
funcionamento dos circuitos, funcionamento das luminárias e demeis verificaÇões necessárias à
liberaçáo dos sistemas.

5.6.9- Fonte interative musical

A Íonte interativa musical deverá ser implantada como sistema complelo e funcional,
compreendendo estrulura civil, impermeabilizaçôes aplicáveis, instalaçóes hidráulicas, bombas,
tubulações, bicos, drenagem, instalações elétricas, comandos, controles, aulomaÉo, proteções,
têstes, ajustes e comissionamento.

A mediÉo final e o recebimento do sistema dependerão da demonstÍação de funcionamento
integral e da entrega dos documentos técnicos aplicáveis.

5.6.10. Mobiliário urbano, playground ê acedemia ao ar livre

Serão fornecidos e instalados bancos, mesas, módulos acessíveis, lixeiras, lixeiras subtenâneas,
paraciclos, vasos, balizadores, mastros, êquipamentos de playground infantil e aparelhos dê
academia ao aÍ livre.

Os elementos deverão possuir bases adequadas, fixaçáo segura, acabamento resistente ao uso
externo ê implantaÉo sem comprometimento das rotas acessíveis.

5.6.1í, Paisagismo

O paisagismo compreênderá preparo de solo, implanteÉo de gramados, plantio de árvores,
palmeiras, arbustos e herbáceas, tutoramento, adubação, irrigaÉo inicial, proteÉo e manutençáo
necessária ao estabelecimento das mudâs.

As espécies deverão atender aos quantitativos, portes e condiçoes litossanitárias espêciÍicados,
devendo ser substituídos os exemplares perdidos ou inadequados por responsabilidade da
contratada.

5.6.12. Limpeza final, testes e entrega de obra

Ao final da execuçáo, a contratada deverá realizar limpeza geral da árêa, remoçáo de resíduos,
retirada das instalaçóes provisórias desnecessárias, conferência dos serviÇos executados,
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ajustes Íinais, testês das instalaÉes, iluminaçáo e fonte interative, além da verilicaÉo dos
mobiliários, equipamentos, acessibilidade e paisagismo.

A obra somente será recebidâ epós vistoria da AdminiskaÉo e correÉo das pendências
eventualmente apontadas.

5.7. Contratação integrada/semi-integrada

A presente contrataÉo náo seÍá integrada nem semi-integrada. Os projetos e documentos
técnicos são de responsabilidade da AdministreÉo, cabendo à contratada executar a obra
conforme os elementos fornecidos e comunicar formalmente quaisquer incompatibilidades
identiÍicâdas.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. Gestor e Íiscais

A Administraçáo designará formalmente:

a) gestor do contrato;

b) fiscal técnico da obra;

c) Íiscal administrativo, quando necessário;

d) apoio técnico especializado, quando necessário ao acompanhamento de sistemâs especíÍicos.

6.2. Preposto da contratada

A contratada devêrá indicar preposto com poderes para representáJa peranle a Administração,
receber notificaçôes, acompanhar reuniõês, prestar esclarecimentos e adotar providências
necessárias ao cumprimento do contÍato.

6.3. Acompanhamento e fiscalização
A fiscalizaÉo acompanhará a execuÉo da obra, competindo-lhê:

a) veriÍicar conformidade com projetos, planilhas, memoriais e normas técnicas;
b) conferir medições;

c) registrar ocorrências;

d) rejeitar serviços em desconÍormidade;

e) solicitâr coneções;

f) acompanhar cronograma;

g) acompanher têstes, comissionamento e funcionamento dos sistemas especiais;
h) verificar elementos dê acessibilidade, mobiliários e paisagismo;

i) monitorar os riscos previstos na Matriz de Riscos;
j) propor glosas, edvertências ou medides administrativas quando cabíveis.
A ÍiscalizaÉo não exclui nem reduz a rêsponsebalidade da contratada pele perfeite execuçáo do
objeto.
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6.4. Diário de Obras

A contratada deverá manter Diário de Obras atualizado, registrando diariamente:

a) equipes em campo;

b) equipamentos utilizados;

c) condiçÕes climáticas;

d) serviços executados;

e) materiais recebidos;

f) interferências;

g) determinações da Íiscalização:

h) ocorrências de segurança;

i) testes realizados;

j) paralisaçóes e justiÍicativas.

6.5. Reuniôes e comunicações

Serão realizadas reuniõês periódicas de acompanhamento, especialmente nos marcos crílicos de
mobilização, execução das redes enterradas, pavimentações, iluminaçáo, fonte interativa musical,
paisagismo, recebimento provisório e recebimento definitivo.

As decisões relevantes deveráo ser formalizadas por ata, relatório, registro no Diário de Obras ou
documento equivalente.

6.6. Controle da garantia contratual e responsabilidades

Compete ao gestor acompanhar a apresentaÉo, vigência, atualização e eventual acionamento
da garantia contratual prevista no item 4.10 deste Termo de Referência.

A fiscalizaÉo exercida pela Administraçáo não exclui nem reduz a responsabilidade da
conlratada pela execuÇáo, qualidade, segurança, funcionamento, durabilidade e correçáo do
ob.ieto contratado.

7. FORMA E CRTTER|OS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REctME DE
EXECUÇÃO

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento

O fornecedor será selecionado por meio de licitação, preferencialmente na modalidade
Concorrência, sob a forma eletrônica, com critério de julgamento de menor preço global, nos
termos da Lei no 14.13312021.

7.2. Regime de execução

O regime de execução será de empreitada por preço global, em lote único, abrangendo todas
as parcelas necessárias à completa execução e entrega da obra.
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7.3. JustiÍicativa para lotê único

A contratação será estruturada em lote único em razão da natureza integrada da intervençáo,
uma vez que os serviços de pavimentação, acessibilidade, ediÍica@es de apoio, instalações
hidÍossanitárias, instalações elétricas, iluminaÉo pública e ornemental, fonle interativa musicâ|,
mobiliário urbano, equipamentos de lazer e paisegismo sáo tecnicamente interdependentes.

A divisão do objeto poderia gerar conflitos de responsabilidade, dificuldades de compatibilizaçáo,
aumento de riscos executivos, interferências êntre conlretadas, prejuízo à mediçáo e
comprometimenlo da garantia global da obra.

7.4. Da pÍoposta de preços

A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com os projetos, Memorial
Descritivo, Estudo Técnico Preliminar, MaÍiz de Riscos, orçamento de reÍerência, cronograma
físico-Íinanceiro, especiÍicações tecnicâs, editel e demais documentos integrantes da contrataçáo.

A licitante deverá formular sua proposta considerando a execuÇão integral do obieto, em lote
único e sob regime de empreiteda por preço global, responsabilizando-se pela inclusão de
todos os custos diretos e indiretos necessários à completa execuçáo, enlrega e funcionamento
da obra.

A proposta não poderá excluir, reduzir ou condicionar a execução de qualquer serviço
indispensável à entrega integral da Praça da MatrizJlargo da Catedral em condiçóes adequadas
de utilizaçáo pública.

7.4.1. Apresentação da propostâ inicial e da proposta rêedequada

A proposta inicial de preÇos deverá ser apresentada na modalidade completa, conforme o
orçamento apresentado pelo órgão, observando a forma, o prazo e as condiçóes estabelecidas
no edital e nos documentos integranles da contrataÉo,

A proposta inicaal deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos necessários à execução
integral, entrega e funcionamento da obra, não sendo admitida apresentação limitada
exclusivamente ao velor global, percentual de desconto ou carta-proposta desacompanhada dos
elementos necessários à análise técnica e orçamentária da oferta.

Encerrada a fase de lances, julgamento ou negociaçáo, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentar a proposta readequada ao valor Íinal oÍertado, na íorma exigida no edital,
mantendo correspondência com o objeto, os serviços, quanütativos, unidades, especiÍicaçóes e
condiÇóes da contratação.

A proposta readequada deverá ser acompanhada das seguintes declaraÉes:

a) Declaração de Disponibilidade de Equipamentos e Pêssoal, explicitando que a licitante
dispôe, na data da proposta readequada, de equipementos, equipe operacional, ferramentas
e pessoal necessário e suficiente à êxecução do objeto, compromelendo-se a mobilizájos na
forma e nos pÍazos previstos no contrato;

b) Declaração de Conhecimento ê ConcoÍdância com as Condiçóes da Contrâtação,
aÍirmando que a licilante examinou os documenlos técnicos, conhece as condições locais e
operacionais necessárias à execuçáo e aceita integralmente as regras, especiÍicaçóes,
obrigações e responsabilidades previstas no edilal e em seus anexos;
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